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GABINETE 
 

DECRETO EXECUTIVO N° 121/2025 
 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante 
de cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1°. Fica exonerado, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR DO EXECUTIVO I, símbolo – CC-4, o Sr. FLAVIO ARAUJO 
PACHECO DA SILVEIRA. 
 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Caratinga, 11 de março de 2025. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO EXECUTIVO N° 122/2025 
 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante 
de cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1°. Fica exonerada, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA, símbolo 
– SM, a Sra. FERNANDA DIMONNAÊ DE LIMA OLIVEIRA. 
 
Art. 2°. Fica exonerado, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS, símbolo – SM, o Sr. KELVIO GOMES SANTOS. 
 
Art. 3°. Fica exonerada, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E DEFESA SOCIAL, 
símbolo – SM, a Sra. MARINA MIRANDA MARTINS. 
 
Art. 4°. Fica exonerado, do cargo de provimento em comissão de 
PROCURADOR GERAL, símbolo – PG, o Sr. LUIS COELHO DA SILVA 
JUNIOR. 
 
Art. 5°. Fica exonerada, do cargo de provimento em comissão de 
CONTROLADORA GERAL, símbolo – CC-4, a Sra. ALINE GOMES 
MENDES. 
 
Art. 6°. Fica exonerado, do cargo de provimento em comissão de 
SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, símbolo – CC-4, o Sr. 
SALATIEL FERREIRA LUCIO. 
 
Art. 7°. Fica exonerada, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA JURIDICA, símbolo – CC-4, a Sra. VANESSA PESSOA 
DE ALBUQUERQUE. 
 
Art. 8°. Fica exonerada, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA JURIDICA, símbolo – CC-4, a Sra. LOURDES 
APARECIDA DE FARIA. 
 

Art. 9°. Fica exonerado, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR JURIDICO, símbolo – CC-4, o Sr. DILMO ELBERTE 
ROMÃO. 
 
Art. 10°. Fica exonerada, do cargo de provimento em comissão de 
SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS E LICITAÇÃO, símbolo – CC-4, 
a Sra. FERNANDA ALVES DA SILVA. 
 
Art. 11°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 12º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Caratinga, 12 de março de 2025. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 
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